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LEI Nº 1.100/2016.
Declara de Utilidade Pública a Associação dos Pastores e Ministros Evangélicos de Diamantino - APMED.
A Câmara Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições, faz saber que Ela aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica declarada de Utilidade Pública a “Associação dos Pastores e Ministros Evangélicos de Diamantino - APMED”, entidade de natureza privada, com fins não econômicos, inscrita no CNPJ nº 15.277.341/0001-86, com sede na Avenida Municipal n.º 2195, no Bairro São Benedito, no Município de Diamantino-MT. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor, na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Diamantino, 29 de fevereiro de 2016.

Juviano Lincoln
Prefeito Municipal
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